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1. Introdução  

1.1 Eficiência e Regime Jurídico-Administrativo  

É sem controvérsia o fato de que a Administração Pública tem como objetivo 
fundamental a realização do interesse público e a satisfação do bem comum. Todavia, 
herdamos de nosso período colonial um poder público burocrático e formalista que 
maioria das vezes não consegue entregar à população aquilo que lhe é de direito: um 
serviço público rápido e eficaz.  

Diante do problema, o legislador nacional inseriu em nosso ordenamento constitucional 
por meio da emenda n º 19, de 04/06/1998, o princípio da eficiência, visando , no dizer 
de MOREIRA NETO, vivenciar uma Administração mais gerencial em contraponto àquela 
existente, de índole essencialmente burocrática1.  

Destaca DI PIETRO que este princípio  “impõe ao agente público um modo de atuar que 
produza resultados favoráveis à consecução dos fins que cabem ao Estado alcançar”.    A 
autora, entretanto, deixa claro em seguida  que  “a eficiência é princípio que se soma aos 
demais princípios impostos à Administração, não podendo sobrepor-se a nenhum deles, 
especialmente ao da legalidade, sob pena de sérios riscos à segurança jurídica e ao 
próprio Estado de Direito2 “.  

Vale dizer, não obstante apontar o princípio para uma Administração mais eficiente, o 
seu acatamento , de forma alguma, derrogou a obediência e a submissão do poder 
público a parâmetros decorrentes do regime jurídico ao qual está preso, a princípios 
constitucionais previamente estabelecidos, não o dispensando das sujeições típicas da 
Administração como, por exemplo, o dever de licitar, do qual falaremos mais adiante.  

Outrossim, não é possível, simplória ou maldosamente, com base no princípio da 
eficiência, querer igualar a administração privada à pública3 sob o argumento de ser este 
o único caminho apto a conseguir a pretendida eficácia das atividades administrativas; 
                                                           

 

1 MOREIRA NETO, Diogo Figueiredo. Coordenação Gerencial na Administração Pública. In: Revista de Direito 
Administrativo, n º 214. São Paulo: Renovar, outubro-dezembro/1998. P; 43 
2 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 10. Ed. São Paulo: Atlas, 1998. P. 73-74 
3 “O recurso à gestão privada continua a ser excepcional: o princípio em França, é o da submissão da 
Administração a um direito particular, diferente daquele que rege as actividades privadas naquilo que, 
problemas semelhantes (os contratos, a responsabilidade) apresenta soluções distintas.  É o que se exprime 
quando se fala da autonomia do direito administrativo, do seu caráter derrogatório do direito comum e se opõe 
a gestão pública à gestão privada da Administração.” RIVERO, Jean. Direito Administrativo. Coimbra: Almedina. 
1981, P. 22.  A mesma idéia aplica-se ao Direito Administrativo brasileiro. 
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como se a administração privada, com toda a liberdade que lhe é inerente, se tornasse 
único delta onde desaguariam todas as vastas águas da competência gerencial.  Ao 
revés, poderíamos dizer que a eficiência haverá de ser perseguida e posta à disposição 
da coletividade dentro das amarras características do poder público e não à sua margem. 
Inexiste antinomia entre as pretensões tendo em vista que a correta aptidão para os 
negócios públicos pode, também, ser almejada e efetivamente implantada mesmo dentro 
de um regime jurídico diferenciado4.  

Essas considerações iniciais são feitas porquanto qualquer discussão relacionada ao 
Direito Administrativo, como a que sustentaremos a seguir.  Haverá de ter como ponto 
de partida suas particularidades, ensejando um raciocínio jurídico diferenciado quando da 
aplicação e interpretação de suas normas.5   

Deveras, o Direito Administrativo tem finalidades diversas daquelas encontradas no 
Direito Privado6 redundando em uma disciplina normativa diferenciada que tem como 
matriz, no magistério de BANDEIRA DE MELLO7, a obediência a outros dois princípios: A 
supremacia do interesse público sobre o privado e a indisponibilidade, pela 
Administração, dos interesses públicos8.  

Esta diferença mostra-se muito mais forte, diante das características de nosso 
ordenamento jurídico, quando tratamos da aquisição de bens e serviços pela 
Administração Pública tendo em vista que, justamente nesta seara, envolvendo enormes 
valores financeiros, é que encontramos as mais variadas e esdrúxulas tentativas de se 
firmar uma exegese da lei de licitações voltada a proteger interesses político-econômicos 
escusos. 
                                                           

 

4 Necessário, ainda, vincar que via de regra os atos administrativos vinculados não são afetados pelo princípio 
em comento porquanto a determinação legal já indica o caminho a ser tomado pelo administrador público 
dizendo qual a melhor e mais eficiente solução para o caso concreto, A eficiência, portanto, já tem previsão na 
regra legal. 
5 “Só se pode, portanto, falar em Direito Administrativo, no pressuposto de que existam princípios que lhe são 
peculiares e que guardem entre si uma relação lógica de coerência e unidade compondo um sistema ou regime: 
o regime jurídico-administrativo.” BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Curso de Direito Administrativo. 12 ª 
ed.. São Paulo: Malheiros, 2000. P. 25. 
6 “De las observaciones precedentes podemos desprender las siguientes conclusiones:   
I.- Que la urgencia, generalidad o amplitud de ciertas necesidades coletivas requiere que su satisfaccíon se 
encomiende, creándose una atribución, a una entidad, el Estado, com cualidades diversas de los particulares y 
se realice por medios de que éstos no disponen. 
II.- Por consecuencia, la creación y organización del Estado, debe de estar regulada por normas jurídicas 
especiales y adecuadas. 
III.- Igualmente debe existir un régimen especial para regular el funcionamento del mismo Estado, 
inspirándose dicho régimen en el propósito de que las necesidades generales sean eficaz, continua y 
regularmente satisfechas. 
El régimen jurídico especial a que aluden las conclusiones II y III, constituye el derecho público.” FRAGA, 
Gabino. Derecho Administrativo. 4 ª ed. México: Editorial Porrua. 1948. P100. 
7 BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio, Curso. 12 ª ed., Cit., P. 27. 
8 “A indisponibilidade dos interesses públicos significa que, sendo interesses qualificados como próprios da 
coletividade – internos ao setor público- não se encontram à livre disposição de quem quer que seja, por 
inapropriáveis. (...) Em suma, o necessário -parece-nos- é encarecer que na administração os bens e interesses 
não se acham entregues à livre disposição da vontade do administrador. Antes, para este, coloca-se a 
obrigação, o dever de curá-los nos termos da finalidade a que estão adstritos. É a ordem legal que dispõe sobre 
ela.” BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Curso. 12 ª ed., cit., P. 34. 
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